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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria 1154/2026/DPG-CG/DPG

O Defensor Público-Geral em Exercício do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO o O�cio 3209 (0821770), Teor do Processo SEI nº 000063/2026;

RESOLVE:

DESIGNAR a Defensora Pública Drª CATARINA LOPES MAIA, para, excepcionalmente, atuar em favor os interesses
do assis�do R. L. M., nos autos do processo nº 0804064-13.2019.8.23.0010, que tramita na Comarca de Boa Vista/RR.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

NATANAEL DE LIMA FERREIRA

Defensor Público-Geral em Exercício

Em 21 de maio de 2026.

Documento assinado eletronicamente por NATANAEL DE LIMA FERREIRA, Defensor Público Geral em exercício,
em 21/05/2026, às 09:41, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto
n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de
dezembro de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.rr.def.br/auten�cidade,  informando o
código verificador 0822021 e o código CRC 21176B61.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria 1156/2026/DPG-CG/DPG

O Defensor Público-Geral em Exercício do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO o O�cio 3224 (0821968), Teor do Processo SEI nº 000059/2026;

RESOLVE:

DESIGNAR  o  Defensor  Público  Dr.  VANDERLEI  OLIVEIRA,  para,  excepcionalmente,  atuar  em  favor  os  interesses
do assis�do L. F. da S., nos autos do processo nº 0800962-29.2022.8.23.0090, que tramita na Comarca de Bonfim/RR.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

NATANAEL DE LIMA FERREIRA

Defensor Público-Geral em Exercício

Em 21 de maio de 2026.

Documento assinado eletronicamente por NATANAEL DE LIMA FERREIRA, Defensor Público Geral em exercício,
em 21/05/2026, às 09:41, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto
n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de
dezembro de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.rr.def.br/auten�cidade,  informando o
código verificador 0822035 e o código CRC 5C2A19EB.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria 1157/2026/DPG-CG/DPG

O Defensor Público-Geral em Exercício do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO o O�cio 3225 (0821984), Teor do Processo SEI nº 000059/2026;

RESOLVE:

DESIGNAR  o  Defensor  Público  Dr.  VANDERLEI  OLIVEIRA,  para,  excepcionalmente,  atuar  em  favor  os  interesses
do assis�do L. L. S. dos S., nos autos do processo nº 0800509-92.2026.8.23.0090, que tramita na Comarca de Bonfim/
RR.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

NATANAEL DE LIMA FERREIRA

Defensor Público-Geral em Exercício

Em 21 de maio de 2026.

Documento assinado eletronicamente por NATANAEL DE LIMA FERREIRA, Defensor Público Geral em exercício,
em 21/05/2026, às 09:41, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto
n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de
dezembro de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.rr.def.br/auten�cidade,  informando o
código verificador 0822036 e o código CRC E141A9D5.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria 1161/2026/DPG-CG/DPG

O Defensor Público-Geral em Exercício do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO o Despacho 20413 (0822092), Teor do Processo SEI nº 002048/2026;

RESOLVE:

DESIGNAR a Defensora Pública Drª HELEN BEATRIZ SILVANO DO NASCIMENTO, para, excepcionalmente, atuar em
favor  os  interesses  da  assis�da N.  P.  B.,  nos  autos  do  processo  nº  0800556-59.2026.8.23.0060,  que  tramita  na
Comarca de São Luiz do Anauá/RR.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

NATANAEL DE LIMA FERREIRA

Defensor Público-Geral em Exercício

Em 21 de maio de 2026.

Documento assinado eletronicamente por NATANAEL DE LIMA FERREIRA, Defensor Público Geral em exercício,
em 21/05/2026, às 10:30, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto
n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de
dezembro de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.rr.def.br/auten�cidade,  informando o
código verificador 0822121 e o código CRC E2D4970E.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria 1162/2026/DPG-CG/DPG

O Defensor Público-Geral em Exercício do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO o Despacho 20421 (0822118), Teor do Processo SEI nº 002024/2026;

RESOLVE:

DESIGNAR o Defensor Público Dr. JEAN DANIEL DE ALMEIDA SANTOS, para, excepcionalmente, atuar como Curador
Especial do assis�do D. J. dos S., nos autos do processo nº 0800578-20.2026.8.23.0060, que tramita na Comarca de
São luiz do Anauá/RR.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

NATANAEL DE LIMA FERREIRA

Defensor Público-Geral em Exercício

Em 21 de maio de 2026.

Documento assinado eletronicamente por NATANAEL DE LIMA FERREIRA, Defensor Público Geral em exercício,
em 21/05/2026, às 10:30, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto
n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de
dezembro de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.rr.def.br/auten�cidade,  informando o
código verificador 0822138 e o código CRC 791B7B05.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria 1163/2026/DPG-CG/DPG

O Defensor Público-Geral em Exercício do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO o O�cio 3231 (0822169), Teor do Processo SEI nº 000067/2026;

RESOLVE:

DESIGNAR a Defensora Pública Drª SYLVIA ANNABEL SORIANO DE SOUZA, para, excepcionalmente, atuar em favor os
interesses da assis�da K. S. A., nos autos do processo nº 0800718-36.2025.8.23.0045, que tramita na Comarca de
Pacaraima/RR.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

NATANAEL DE LIMA FERREIRA

Defensor Público-Geral em Exercício

Em 21 de maio de 2026.

Documento assinado eletronicamente por NATANAEL DE LIMA FERREIRA, Defensor Público Geral em exercício,
em 21/05/2026, às 11:07, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto
n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de
dezembro de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.rr.def.br/auten�cidade,  informando o
código verificador 0822190 e o código CRC 8E5202A1.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria 1165/2026/DPG-CG/DPG

O Defensor Público-Geral em Exercício do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO o Despacho 20438 (0822177), Teor do Processo SEI nº 002028/2026;

RESOLVE:

DESIGNAR a Defensora Pública Drª MARIA DAS GRAÇAS BARBOSA SOARES,  para, excepcionalmente, atuar como
Curadora Especial dos assis�dos J. M. L., e R. do N. S., nos autos do processo nº 0800576-32.2025.8.23.0045, que
tramita na Comarca de Pacaraima/RR.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

NATANAEL DE LIMA FERREIRA

Defensor Público-Geral em Exercício

Em 21 de maio de 2026.

Documento assinado eletronicamente por NATANAEL DE LIMA FERREIRA, Defensor Público Geral em exercício,
em 21/05/2026, às 11:07, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto
n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de
dezembro de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.rr.def.br/auten�cidade,  informando o
código verificador 0822200 e o código CRC DE5E1912.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DIRETORIA GERAL - GABINETE

Portaria 1143/2026/DG-CG/DG/DPG

A Diretora-Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG (0087123) e
pela Resolução CSDPE nº 115, de 18 de março de 2026 (0797362).

Considerando a Lei Federal nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios
digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o obje�vo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o
livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural;

Considerando a Resolução CSDPE Nº 112/2025 (0710621), que ins�tui a polí�ca de governança de privacidade e proteção de dados pessoais na Defensoria Pública do
Estado de Roraima;

Considerando a Lei Federal nº 12.527/2011 - Lei de Acesso à Informação (LAI), que regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º
do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Cons�tuição Federal;

Considerando as normas técnicas ABNT NBR ISO/IEC 27001, ABNT NBR ISO/IEC 27002 e demais normas que estabelecem requisitos e diretrizes para sistemas de gestão
de segurança da informação;

Considerando a Portaria/DPG n° 315, de 03 de abril de 2017 (0093294), que  ins�tui o Comitê Gestor de Tecnologia da Informação e Comunicação da Defensoria Pública
do Estado de Roraima, órgão colegiado, de natureza consul�va e proposi�va, de caráter permanente e não remunerado;

Considerando que compete ao Comitê Gestor de Tecnologia da Informação e Comunicação da DPE/RR estabelecer a Polí�ca de Segurança da Informação, conforme inciso
I, do art. 5º da Portaria/DPG n° 315, de 03 de abril de 2017 (0093294); e

Considerando a necessidade de elaborar a Polí�ca de Segurança da Informação (PSI) no âmbito da Defensoria Pública do Estado de Roraima, com vistas à proteção dos
a�vos de informação ins�tucionais.

RESOLVE:

Art.  1º  DESIGNAR  os  servidores  públicos  abaixo  relacionados  para,  sob  a  presidência  do  primeiro,  comporem  a  Comissão  responsável  pela  elaboração  de
minuta da Polí�ca de Segurança da Informação - PSI da Defensoria Pública do Estado de Roraima, a ser subme�da à aprovação do Comitê Gestor de Tecnologia da
Informação e Comunicação da DPE/RR:

• Rogério Lima Albuquerque - Matrícula nº 38160418  - Presidente da Comissão;

• Jarliani Feitoza de Brito - Matrícula nº 26220817 - Membro;

• William Fonseca Salvador - Matrícula nº 430100123 - Membro;

• Diego Damasceno Sarraff -  Matrícula nº 80140611 - Membro;

• Ronnei Ericson Rodrigues Correa - Matrícula nº 202500861 - Membro;

• Carlos Rossini Alencar Liberal -  Matrícula nº 202500594 - Membro;

• Sormany Brilhante Pereira - Matrícula n° 202500853 - Membro.

Art. 2º O prazo de validade desta Comissão será de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de publicação, prorrogável por igual período mediante jus�fica�va
fundamentada.

Art. 3º Ao final dos trabalhos, a Comissão apresentará ao Comitê Gestor de Tecnologia da Informação e Comunicação da DPE/RR, para análise e aprovação, a minuta da
Polí�ca de Segurança da Informação, acompanhada de relatório circunstanciado das a�vidades desenvolvidas.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Maria de Fá�ma Lima da Silva

Diretora-Geral

Em 20 de maio de 2026.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora Geral, em 21/05/2026, às 12:42, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.rr.def.br/auten�cidade, informando o código verificador 0821593 e o código CRC BA9788DE.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DIRETORIA GERAL - GABINETE

Portaria 1145/2026/DG-CG/DG/DPG

A Diretora-Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pela Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG (0087123) e pela Resolução CSDPE nº 115,  de 18 de
março de 2026 (0797362).

Considerando a Lei Federal nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), que dispõe
sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa
jurídica de direito público ou privado, com o obje�vo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e
de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural;

Considerando  a  Resolução  CSDPE  Nº  112/2025  (0710621),  que  ins�tui  a  polí�ca  de  governança  de
privacidade e proteção de dados pessoais na Defensoria Pública do Estado de Roraima;

Considerando as normas técnicas ABNT NBR ISO/IEC 27001, ABNT NBR ISO/IEC 27002 e demais normas
que estabelecem requisitos e diretrizes para sistemas de gestão de segurança da informação; 

Considerando a Portaria/DPG n° 315, de 03 de abril de 2017 (0093294), que  ins�tui o Comitê Gestor de
Tecnologia da Informação e Comunicação da Defensoria Pública do Estado de Roraima, órgão colegiado,
de natureza consul�va e proposi�va, de caráter permanente e não remunerado; e

Considerando a necessidade de atualizar a Polí�ca para U�lização de A�vos de Informá�ca e Acesso à
Rede da Defensoria Pública do Estado de Roraima.

RESOLVE:

Art.  1º  DESIGNAR  os  servidores  abaixo  relacionados,  para  sob  a  presidência  do  primeiro,  compor  a
Comissão para Elaboração de Minuta de Resolução para Atualização da Resolução CSDPE Nº 97/2023
(0475503), que ins�tui a Polí�ca para U�lização de A�vos de Informá�ca e Acesso à Rede da Defensoria
Pública do Estado de Roraima:

• Rogério Lima Albuquerque - Matrícula nº 38160418  - Presidente da Comissão;

• Jarliani Feitoza de Brito - Matrícula nº 26220817 - Membro;

• William Fonseca Salvador - Matrícula nº 430100123 - Membro;

• Diego Damasceno Sarraff -  Matrícula nº 80140611 - Membro;

• Ronnei Ericson Rodrigues Correa - Matrícula nº 202500861 - Membro;

• Carlos Rossini Alencar Liberal -  Matrícula nº 202500594 - Membro;

• Sormany Brilhante Pereira - Matrícula n° 202500853 - Membro.

Art. 2º O prazo de validade desta Comissão será de 60 (sessenta) dias corridos,  a  contar da data de
publicação, prorrogável por igual período, mediante jus�fica�va fundamentada.
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Art. 3º Ao final dos trabalhos, a Comissão apresentará ao Comitê Gestor de Tecnologia da Informação e
Comunicação da DPE/RR, para análise e aprovação, a minuta de atualização da Polí�ca para U�lização de
A�vos  de  Informá�ca  e  Acesso  à  Rede  da  DPE/RR,  acompanhada  de  relatório  circunstanciado  das
a�vidades desenvolvidas, para posterior submissão ao Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado
de Roraima.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Maria de Fá�ma Lima da Silva

Diretora-Geral

Em 20 de maio de 2026.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora Geral,  em
21/05/2026, às 12:38, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do
Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº
1251, de 15 de dezembro de 2017.

A  auten�cidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  h�p://sei.rr.def.br/auten�cidade,
informando o código verificador 0821675 e o código CRC 1D5E9E07.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DIRETORIA GERAL - GABINETE

Portaria 1148/2026/DG-CG/DG/DPG

A Diretora-Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/
DG/DPG (0087123) e Resolução CSDPE Nº 115 DE 18.03.2026 (0797362).

Considerando o Processo nº 000331/2026.

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  os  servidores  abaixo  relacionados  para  realizar  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  do  obje�vo  da  Nota  de  Empenho
32101.0001.26.00610-6 (0821766) e Termo de Referência 47 (0819648),  celebrado entre a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA e
a EMPRESA 57.556.824 KAUA MUNIZ RAMOS, inscrita no CNPJ sob o nº 57.556.824/0001-60, cujo objeto é a "contratação de serviços de anúncios
em carro de som (com motorista, combus�vel e quilometragem livre), com o obje�vo de divulgar mensagens ins�tucionais e convites para Mu�rões
de atendimento de interesse da população, conforme demanda da DPE/RR";

Art. 2º A gestão e a fiscalização do referido ajuste serão exercidas pelos seguintes servidores:

Atribuição Titular Subs�tuto(a) (Impedimentos Legais)

Gestor
CELTON RAMOS DOS SANTOS -

Matrícula: 201010416
ELLAINY FEITOSA MARQUES -

Matrícula: 3780400422

Fiscal
DIEGO MELO PINHEIRO -

Matrícula: 402110422
MATHEUS ILYA MARTINS DE ALMEIDA -

Matrícula: 476020924

Art. 3º Compete aos designados a observância das normas vigentes, devendo registrar em relatório todas as ocorrências relacionadas à execução do
objeto e determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, perdendo seus efeitos automa�camente após o arquivamento defini�vo do processo
administra�vo correspondente.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Maria de Fá�ma Lima da Silva

Diretora-Geral

Em 21 de maio de 2026.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora Geral, em 21/05/2026, às 08:53, conforme horário oficial
de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.rr.def.br/auten�cidade, informando o código verificador 0821934  e  o
código CRC A6DD2F79.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO

Extrato - CCOM/DPG

EXTRATO  DA  CONTRATAÇÃO  QUE  FAZ  A  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DE  RORAIMA  COM  A
EMPRESA 57.556.824 KAUA MUNIZ RAMOS

PROCESSO Nº. 000331/2026

A  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DE  RORAIMA  –  DPE/RR  vem  tornar  público  o  resumo  da
contratação, firmado entre a DPE/RR e a EMPRESA 57.556.824 KAUA MUNIZ RAMOS., inscrita no CNPJ nº
57.556.824/0001-60. 

OBJETO:  Contratação  de  serviços  de  anúncios  em  carro  de  som  (com  motorista,  combus�vel  e
quilometragem livre), com o obje�vo de divulgar mensagens ins�tucionais e convites para Mu�rões de
atendimento de interesse da população, conforme demanda da DPE/RR. 

VALOR: R$ 45.336,00 (quarenta e cinco mil trezentos e trinta e seis reais)

VIGÊNCIA:  O prazo  de  vigência  da  contratação  será  até  31  de  dezembro  de  2026,  contado  a  par�r
da emissão da Nota de Empenho, nos termos do ar�go 105 da Lei nº 14.133, de 2021, considerando a
formalização do ajuste por instrumento subs�tu�vo ao contrato.

NOTA DE EMPENHO: 32101.0001.26.00610-6 (0821766)

ASSINATURA:

• NATANAEL DE LIMA FERREIRA - Defensor Público-Geral em exercício 

Em 20 de maio de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CELTON RAMOS DOS SANTOS, Gestor de Contrato,  em
21/05/2026, às 08:23, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do
Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº
1251, de 15 de dezembro de 2017.

A  auten�cidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  h�p://sei.rr.def.br/auten�cidade,
informando o código verificador 0821879 e o código CRC C98DDE5F.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DIVISÃO DE INFRAESTRUTURA E SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO

Extrato - DISI/DTIC/DG/DPG

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº. 009/2022

PROCESSO Nº. 000732/2022

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA – DPE/RR  vem tornar público o resumo do Primeiro Termo de Apos�lamento ao Contrato
nº 09/2022,  firmado entre a  DPE/RR e a  INFORR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA -  EPP, CNPJ  nº  21.648.941/0001-06,  oriundo do Processo nº
000732/2022.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

OBJETO: O presente Termo de Apos�lamento tem por objeto a correção de erro material constante na Cláusula Terceira – Do Valor, especificamente
em seu item 3.2, do Quarto Termo Adi�vo ao Contrato nº 9/2022 (0784585), referente ao valor global do contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL

2.1. Em razão de erro de digitação constante no item 3.2,  do quarto Termo Adi�vo ao Contrato nº 9/2022 (0784585),  procede-se à  seguinte
re�ficação:

2.1.1. Onde se lê:

"3.2. Em razão da aplicação do reajuste contratual, com base no Índice de Serviços de Telecomunicações (IST), no percentual de 3,46% (três vírgula
quarenta e seis  por  cento),  o  valor  total  passará a  ser  de R$ 44.263,16 (quarenta e quatro mil  duzentos e  sessenta e três  reais  e  dezesseis
centavos).".

2.1.2. Leia-se:

"3.2. Em razão da aplicação do reajuste contratual, com base no Índice de Serviços de Telecomunicações (IST), no percentual de 3,51% (três vírgula
cinquenta e um por cento), o valor total passará a ser de R$ 44.284,56 (quarenta e quatro mil duzentos e oitenta e quatro reais e cinquenta e seis
centavos);.”

2.2. A presente re�ficação refere-se exclusivamente à correção de erro material de digitação, não implicando alteração do objeto, dos valores ou das
demais condições pactuadas no Contrato nº 9/2022.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO

3.1. A convenente providenciará a publicação do extrato do presente Termo de Apos�lamento no Diário Eletrônico da Defensoria Pública do Estado
de Roraima, na forma do disposto no Parágrafo Único do art. 61 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS

4.1. Permanecem inalteradas e ra�ficadas  todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato nº 9/2022,  que não tenham sido
expressamente modificadas por este Termo de Apos�lamento.

ASSINATURA: 29/04/2026

SIGNATÁRIOS: NATANAEL DE LIMA FERREIRA - Respondendo como Defensor Público Geral em Exercício.

Em 11 de maio de 2026.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO NATTRODT DE MAGALHÃES,  Diretor do Departamento de Tecnologia da Informação e
Comunicação, em 15/05/2026, às 09:12, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de
outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.rr.def.br/auten�cidade, informando o código verificador 0817388  e  o
código CRC 648ADB30.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”
DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Aviso de Dispensa Eletrônica - DCL/DCL-DI/DPG

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 00001/2026

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021

CONTRATANTE (UASG):

926790 - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA  

OBJETO:

Aquisição de solução integrada de colaboração e comunicação corpora�va baseada em nuvem - Google
Workspace Enterprise Standard  (por  12 meses),  nos  termos da tabela  abaixo,  conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

R$ 8.842,68 (oito mil oitocentos e quarenta e dois reais e sessenta e oito centavos)

DATA DA SESSÃO:

Dia 28/05/2026

HORÁRIO DA FASE DE LANCES:

Das 08:00h até 14:00h (horário de Brasília)

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS:

SIM

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 002170/2025
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A  Defensoria  Pública  do  Estado  de  Roraima,  Inscrita  no  CNPJ  Nº  07.161.699/0001-10,  com  sede  na
Avenida Sebas�ão Diniz, n° 1165, Bairro: Centro, nesta cidade - CEP – 69.301-088, por meio da Agente de
Contratação/Pregoeira  designada  pela  Portaria  751/2026/DRH-CG/DRH/DG/DPG,  torna  público  que,
realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos Ar�go Nº
75,  inciso II  da Lei  14.133/2021,  Resolução CSDPE nº 98/2024,  da Instrução Norma�va SEGES/ME nº
67/2021, demais legislações aplicáveis e conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, visando
a seleção da melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

Data da sessão: 28/05/2026

Link: h�ps://www.gov.br/compras/pt-br

Horário da Fase de Lances: 08:00h até 14:00h (horário de Brasília)

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1.  O  objeto  da  presente  dispensa  é  a  escolha  da  proposta  mais  vantajosa  para  a  Aquisição  de
solução integrada de colaboração e comunicação corpora�va baseada em nuvem - Google Workspace
Enterprise  Standard  (por  12  meses),  nos  termos  da  tabela  abaixo,  conforme  condições  e  exigências
estabelecidas neste instrumento.

1.2. A contratação será, conforme tabela constante abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE
DE MEDIDA

QUANTIDADE
VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1
Google  Workspace
Enterprise Standard (por
12 meses)

26077 licenças 03 2.947,56 8.842,68

Valor Total da Contratação: R$ 8.842,68 (oito mil oitocentos e quarenta e dois reais e sessenta e oito
centavos)

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1.  A  par�cipação  na  presente  dispensa  eletrônica  se  dará  mediante  Sistema  de  Dispensa
Eletrônica  integrante  do  Sistema  de  Compras  do  Governo  Federal  –  Comprasnet  4.0,  disponível  no
endereço eletrônico h�ps://www.gov.br/compras/pt-br .

2.1.1.Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa
Eletrônica,  disponível  no  Portal  de  Compras  do  Governo  Federal,  para  acesso  ao  sistema  e
operacionalização.

2.1.2.  O  fornecedor  é  o  responsável  por  qualquer  transação  efetuada  diretamente  ou  por  seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica,  não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão
en�dade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão par�cipar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2.  estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
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citação e responder administra�va ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

 a) pessoa �sica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou en�dade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro
de 1976, concorrendo entre si;

d)  pessoa  �sica  ou  jurídica  que,  nos  5  (cinco)  anos  anteriores  à  divulgação  do  aviso,  tenha  sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infan�l, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista.

2.2.3.1.  aplica-se  o  disposto  na  alínea  “a”  também ao fornecedor  que  atue  em subs�tuição  a  outra
pessoa, �sica ou jurídica, com o intuito de burlar a efe�vidade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora,  controlada  ou  coligada,  desde  que  devidamente  comprovado  o  ilícito  ou  a  u�lização
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; e

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº
746/2014-TCU-Plenário).

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1.  O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua
proposta inicial, na forma deste item.

3.2.  O  fornecedor  interessado,  após  a  divulgação  do  aviso  de  contratação  direta,  encaminhará,
exclusivamente  por  meio  do  Sistema  de  Dispensa  Eletrônica,  a  proposta  com  a  descrição  do  objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
abertura do procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Cons�tuição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas
normas  infralegais,  nas  convenções  cole�vas  de  trabalho  e  nos  termos  de  ajustamento  de  conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto con�das na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.

3.4.  Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos  previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação
dos serviços;

3.4.1.  Os preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,  serão  de  exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assis�ndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efe�vos recolhimentos da empresa nos úl�mos
doze meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão re�dos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7.  A  apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das  disposições  nelas

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm


con�das, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo II deste Aviso de Dispensa),
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer
os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  em  quan�dades  e  qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua subs�tuição.

3.8.  Uma vez  enviada a  proposta  no sistema,  os  fornecedores  NÃO  poderão  re�rá-la,  subs�tuí-la  ou
modificá-la;

3.9. Validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação

3.10. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em
campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.10.1. Que inexistem fatos impedi�vos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

3.10.2.  Que está ciente e concorda com as condições con�das no Aviso de Contratação Direta e seus
anexos;

3.10.3.  Que se  responsabiliza  pelas  transações  que forem efetuadas  no  sistema,  assumindo-as  como
firmes e verdadeiras;

3.10.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

3.10.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a par�r de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do ar�go 7°,
XXXIII, da Cons�tuição;

4. FASE DE LANCES

4.1.  A par�r da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será
automa�camente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste
aviso.

4.2. Iniciada a etapa compe��va, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema  eletrônico,  sendo  imediatamente  informados  do  seu  recebimento  e  do  valor  consignado  no
registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do Item, conforme disponibilizado pelo sistema.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao
úl�mo lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo
o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances
definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 1% (um por
cento).

4.4.  Havendo  lances  iguais  ao  menor  já  ofertado,  prevalecerá  aquele  que  for  recebido  e  registrado
primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a iden�ficação do fornecedor.

4.7.   Imediatamente  após  o  término  do  prazo  estabelecido  para  a  fase  de  lances,  haverá  o  seu



encerramento,  com  o  ordenamento  e  divulgação  dos  lances,  pelo  sistema,  em  ordem  crescente  de
classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automá�ca pontualmente no horário indicado,
sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação do objeto e à compa�bilidade do preço em relação ao es�pulado para a contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do es�mado pela Administração, poderá haver
a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1.  Neste caso,  será  encaminhada contraproposta ao fornecedor  que tenha apresentado o melhor
preço, para que seja ob�da melhor proposta com preço compa�vel ao es�mado pela Administração.

5.2.2.  A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da
dispensa eletrônica.

5.3.  Constatada a  compa�bilidade entre  o  valor  da proposta  e  o  es�pulado para a  contratação,  será
solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao úl�mo lance ofertado ou ao valor negociado, se
for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.

5.4.  O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa)  dias,  a  contar  da data de sua
apresentação.

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1. con�ver vícios insanáveis;

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.5.3.  apresentar  preços  inexequíveis  ou  permanecerem  acima  do  preço  máximo  definido  para  a
contratação;

5.5.4. não �verem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde
que insanável.

5.6.  Quando o fornecedor não conseguir  comprovar que possui  ou possuirá recursos suficientes para
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompa�veis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respec�vos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido
limites  mínimos,  exceto  quando  se  referirem  a  materiais  e  instalações  de  propriedade  do  próprio
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.6.2.  apresentar  um ou  mais  valores  da  planilha  de  custo  que  sejam inferiores  àqueles  fixados  em
instrumentos de caráter norma�vo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções cole�vas
de trabalho vigentes.

5.7.  Em  contratação  de  obras  ou  serviços  de  engenharia,  além  das  disposições  acima,  a  análise  de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

5.7.1. para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os
quan�ta�vos e os preços unitários �dos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços



unitário e global a ser fixado neste Aviso de Contratação Direta, conforme as especificidades do mercado
correspondente;

5.7.2. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 50% (cinquenta por
cento) do valor orçado pela Administração.

5.7.3. será exigida garan�a adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 50% (cinquenta por
cento)  do  valor  orçado  pela  Administração,  equivalente  à  diferença  entre  este  úl�mo  e  o  valor  da
proposta, sem prejuízo das demais garan�as exigíveis de acordo a Lei.

5.8. Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em  caso  da  necessidade  de
esclarecimentos complementares,  poderão ser efetuadas diligências,  para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

5.9. Erros no preenchimento da planilha não cons�tuem mo�vo para a desclassificação da proposta. A
planilha  poderá ́  ser  ajustada  pelo  fornecedor,  no  prazo  indicado  pelo  sistema,  desde  que  não  haja
majoração do preço.

5.9.1. O ajuste de que trata este disposi�vo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas;

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.11.  Se  a  proposta  ou  lance  vencedor  for  desclassificado,  será  examinada  a  proposta  ou  lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a
sua con�nuidade.

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o
disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO
EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase
de lances.

6.2.  Como  condição  prévia  ao  exame  da  documentação  de  habilitação  do  fornecedor  detentor  da
proposta classificada em primeiro lugar,  será verificado o eventual  descumprimento das condições de
par�cipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par�cipação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, man�do pela Controladoria-Geral da
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c)  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade  Administra�va,  man�do  pelo
Conselho Nacional de Jus�ça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

d) Lista de Inidôneos man�da pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

6.2.1.  Para a  consulta  de fornecedores pessoa jurídica poderá haver  a  subs�tuição das consultas  das
alíneas  “b”,  “c”  e  “d”  acima  pela  Consulta  Consolidada  de  Pessoa  Jurídica  do  TCU  (h�ps://
cer�doesapf.apps.tcu.gov.br/)

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio
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majoritário, por força do ar�go 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prá�ca de ato de improbidade administra�va, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.2.2.1.  Caso  conste  na  Consulta  de  Situação do Fornecedor  a  existência  de  Ocorrências  Impedi�vas
Indiretas,  o  gestor  diligenciará  para  verificar  se  houve  fraude  por  parte  das  empresas  apontadas  no
Relatório de Ocorrências Impedi�vas Indiretas.

6.2.2.1.1. A tenta�va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de
par�cipação.

6.3. Caso atendidas as condições de par�cipação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio
do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.3.1.  É  dever  do  fornecedor  atualizar  previamente  as  comprovações  constantes  do  SICAF  para  que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respec�va
documentação atualizada.

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta
aos sí�os eletrônicos oficiais emissores de cer�dões lograr êxito em encontrar a(s) cer�dão(ões) válida(s).

6.4.  Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares,  necessários  à
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será
convocado  a  encaminhá-los,  em  formato  digital,  após  solicitação  da  Administração,  sob  pena  de
inabilitação.

6.5.  Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos  mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

6.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa,
sendo informada a nova data e horário para a sua con�nuidade.

6.7.  Será  inabilitado  o  fornecedor  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não  apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de
Contratação Direta.

6.7.1.  Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou en�dade
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

6.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado

7. CONTRATAÇÃO

7.1.  Após  a  homologação  e  adjudicação,  caso  se  conclua  pela  contratação,  será  firmado  Termo  de
Contrato ou emi�do instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a par�r da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/
Carta  Contrato/Autorização),  sob  pena  de  decair  do  direito  à  contratação,  sem  prejuízo  das  sanções
previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1. Alterna�vamente à convocação para comparecer perante o órgão ou en�dade para a assinatura do
Termo de Contrato,  a  Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,  mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de



10 (dez) dias, a contar da data de seu recebimento.

 7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento
equivalente  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual  período,  por  solicitação  jus�ficada  do
adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. A assinatura do Contrato pela empresa adjudicada implica no reconhecimento de que:

7.3.1. A relação jurídica entre as partes será formalizada por meio de Termo de Contrato, aplicando-se as
disposições da Lei nº 14.133, de 2021, e da legislação correlata.;

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões con�das no Aviso de Contratação Direta e seus
anexos;

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos ar�gos 137 e 138 da
Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos ar�gos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4. . O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) assinatura do contrato, na forma
do ar�go 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência
máxima decenal, conforme ar�go 107 da Lei n° 14.133, de 2021, conforme previsto no Subitem 1.4 do
Termo de Referência (Anexo II deste Aviso de Dispensa).

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições
de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser man�das pelo fornecedor durante
a vigência do contrato.

8. SANÇÕES

8.1. Comete infração administra�va o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art.
155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2.  dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole�vo;

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus�ficado;

8.1.6.  não celebrar  o  contrato  ou  não entregar  a  documentação exigida  para  a  contratação,  quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo�vo jus�ficado;

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou pra�car ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.11. pra�car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje�vos deste certame.

8.1.12. pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

 a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se jus�ficar a
imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 0,5% (cinco décimos percentuais) sobre o valor es�mado do(s) item(s) prejudicado(s) pela

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://sei.rr.def.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=iframe_documento_visualizar&id_publicacao_legado=&id_documento=855466&id_orgao_publicacao=0#art5
https://sei.rr.def.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=iframe_documento_visualizar&id_publicacao_legado=&id_documento=855466&id_orgao_publicacao=0#art5


conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

c)  Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federa�vo que �ver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a
8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave;

d)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  que  impedirá  o  responsável  de  licitar  ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federa�vos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos
demais casos que jus�fiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração come�da;

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

8.4.  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  de  pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor,  a diferença será
descontada da garan�a prestada ou será cobrada judicialmente.

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumula�vamente com as demais sanções.

8.7.  Se,  durante  o  processo  de  aplicação  de  penalidade,  houver  indícios  de  prá�ca  de  infração
administra�va �pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do  processo  administra�vo  necessárias  à  apuração  da
responsabilidade  da  empresa  deverão  ser  reme�das  à  autoridade  competente,  com  despacho
fundamentado,  para  ciência  e  decisão  sobre  a  eventual  instauração  de  inves�gação  preliminar  ou
Processo Administra�vo de Responsabilização – PAR.

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administra�va.

8.9.  O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos  administra�vos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes
de ato lesivo come�do por pessoa jurídica, com ou sem a par�cipação de agente público.

8.10.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

8.11. As sanções por atos pra�cados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP, e encaminhado automa�camente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral
Unificado  -  Sicaf,  por  mensagem  eletrônica,  na  correspondente  linha  de  fornecimento  que  pretende
atender.

9.2.  No  caso  de  todos  os  fornecedores  restarem  desclassificados  ou  inabilitados  (procedimento



fracassado), a Administração poderá:

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2.  valer-se,  para a  contratação,  de proposta ob�da na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento,  se  houver,  privilegiando-se  os  menores  preços,  sempre  que  possível,  e  desde  que
atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

9.2.3.  fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação,
conforme o caso.

9.3.  As  providências  dos  subitens  9.2.1  e  9.2.2  acima  poderão  ser  u�lizadas  se  não  houver  o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não
conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente
da Administração na respec�va no�ficação.

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda
do negócio  diante  da inobservância  de quaisquer  mensagens emi�das pela  Administração ou de sua
desconexão.

9.6.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a  realização do
certame  na  data  marcada,  a  sessão  será  automa�camente  transferida  para  o  primeiro  dia  ú�l
subsequente,  no  mesmo  horário  anteriormente  estabelecido,  desde  que  não  haja  comunicação  em
contrário.

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão
o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação
rela�va ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não
alterem  a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante  despacho
fundamentado,  registrado em ata e acessível  a  todos,  atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.10.  Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração  não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por  esses  custos,  independentemente  da
condução ou do resultado do processo de contratação.

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

9.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação

9.13.2. ANEXO II - Termo de Referência;

9.13.3. ANEXO III - Minuta de Contrato.



Boa Vista - RR, 21 de maio de 2026.

Ricardo Pinheiro de Freitas
Chefe da Divisão de Elaboração de Editais,
Publicações e Apoio Operacional - DPE/RR

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1.Exigências de habilitação

1.1. Para fins de habilitação, a contratada deverá comprovar os seguintes requisitos, conforme previsto no
Item 8 do Termo de Referência (Anexo II deste Aviso de Dispensa):

2.Habilitação jurídica

2.1.  Pessoa �sica:  cédula  de iden�dade (RG)  ou documento equivalente  que,  por  força  de lei,  tenha
validade para fins de iden�ficação em todo o território nacional;

2.2.  Empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercan�s,  a  cargo  da  Junta
Comercial da respec�va sede;

2.3. Microempreendedor Individual - MEI: Cer�ficado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI,  cuja  aceitação ficará condicionada à  verificação da auten�cidade no sí�o h�ps://www.gov.br/
empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

2.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade iden�ficada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social
no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta Comercial da respec�va sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;

2.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federa�va onde se localizar a filial,
agência,  sucursal  ou  estabelecimento,  a  qual  será  considerada  como  sua  sede,  conforme  Instrução
Norma�va DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

2.6. Sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

2.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato cons�tu�vo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respec�vamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercan�s onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz;

2.8. Sociedade coopera�va: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respec�va
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

2.9.  Agricultor  familiar:  Declaração  de  Ap�dão  ao  Pronaf  –  DAP  ou  DAP-P  válida,  ou,  ainda,  outros
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos



termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.

2.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como
produtor rural pessoa �sica, nos termos da Instrução Norma�va RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009
(arts. 17 a 19 e 165).

2.11. Apresentação de declaração do fabricante de que a Empresa está apta a comercializar a solução
indicada para órgãos públicos, devendo ser de, no mínimo, Google Workspace Premier Partner.

2.12.  Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da
consolidação respec�va.

3.Habilitação fiscal, social e trabalhista

3.1.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer�dão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles rela�vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751,
de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional;

3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS);

3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a apresentação
de cer�dão nega�va ou posi�va com efeito de nega�va, nos termos do Título VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual] ou [Municipal] rela�vo ao domicílio ou
sede do fornecedor, per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto contratual;

3.6. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual] ou [Municipal] do domicílio ou sede do fornecedor,
rela�va à a�vidade em cujo exercício contrata ou concorre;

3.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual] ou [Municipal] relacionados ao
objeto contratual,  deverá comprovar tal  condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respec�va do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

3.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os bene�cios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

4.Qualificação Econômico-Financeira

4.1. Cer�dão nega�va de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede da contratada,
caso se trate de pessoa �sica, desde que admi�da a sua par�cipação na dispensa de  licitação, ou de
sociedade simples;

4.2. Cer�dão nega�va de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor.

5.Qualificação Técnica

5.1.  Registro ou inscrição da empresa em en�dade profissional  competente,  considerada sua área de
atuação, em plena validade;

5.2.  Comprovação de  ap�dão para  o  fornecimento  de  bens  similares  de  complexidade tecnológica  e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item per�nente, por meio
da  apresentação  de  cer�dões  ou  atestados,  por  pessoas  jurídicas  de  direito  público  ou  privado,  ou
regularmente emi�do(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

5.2.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos



executados com as seguintes caracterís�cas mínimas:

5.2.1.1. Quan�dade compa�vel com o objeto da dispensa de licitação;

5.2.2. Será admi�da, para fins de comprovação de quan�ta�vo mínimo, a apresentação e o somatório de
diferentes atestados executados de forma concomitante.

5.2.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.

5.2.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legi�midade dos
atestados,  apresentando,  quando solicitado pela Administração,  cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi  executado o objeto contratado, dentre
outros documentos.

5.3. Caso admi�da a par�cipação de coopera�vas, será exigida a seguinte documentação complementar:

5.3.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respec�vas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na
localidade da sede da coopera�va, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º
da Lei n. 5.764, de 1971;

5.3.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;

5.3.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do
serviço;

5.3.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

5.3.5.  A  comprovação  de  integração  das  respec�vas  quotas-partes  por  parte  dos  cooperados  que
executarão o contrato; e

5.3.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da coopera�va:

a) ata de fundação;

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

c) regimento dos fundos ins�tuídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

d) editais de convocação das três úl�mas assembleias gerais extraordinárias;

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas
reuniões seccionais; e

f)  ata  da  sessão  que  os  cooperados  autorizaram  a  coopera�va  a  contratar  o  objeto  da  dispensa  de
licitação;

5.3.7. A úl�ma auditoria contábil-financeira da coopera�va, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de
1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA

Termo de Referência 40/2026/DGGP/DTIC/DG/DPG

ESTE DOCUMENTO SUBSTITUI O DOCUMENTO Nº 0762011



TERMO DE REFERÊNCIA

CONTRATAÇÃO DE SOLUÇÃO INTEGRADA DE COLABORAÇÃO E COMUNICAÇÃO CORPORATIVA BASEADA
EM NUVEM

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1.  Aquisição de solução integrada de colaboração e  comunicação corpora�va baseada em nuvem -
Google Workspace Enterprise Standard (por 12 meses), nos termos da tabela abaixo, conforme condições
e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE

DE MEDIDA
QUANTIDADE

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1
Google Workspace

Enterprise Standard (por
12 meses)

26077 licenças 03 2.947,56 8.842,68

Valor Total da Contratação: R$ 8.842,68 (oito mil oitocentos e quarenta e dois reais e sessenta e oito
centavos)

1.2. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme jus�fica�va constante do Estudo
Técnico Preliminar (0701489).

1.3.  O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo,  conforme Resolução
CSDPE Nº 98, DE 17 de janeiro de 2024.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) assinatura do contrato, na forma do
ar�go 105 da Lei  n° 14.133,  de 2021,  podendo ser prorrogado sucessivamente,  respeitada a vigência
máxima decenal, conforme ar�go 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.5. O custo es�mado total da contratação é de R$ 8.842,68 (oito mil oitocentos e quarenta e dois reais e
sessenta e oito centavos), realizada diretamente com fornecedores, devido a dificuldade de obtenção de
preços em sí�os eletrônicos especializados ou de amplo domínio tendo em vista  a  especificidade do
objeto.

1.6.  O  objeto da aquisição está dentro da padronização seguida pelo órgão, conforme especificações
técnicas e requisitos de desempenho constantes do Catálogo Unificado de Serviços - CATSER 26077.

1.7. Em caso de divergência entre as descrições e especificações constantes do CATSER e do presente
Termo de Referência, prevalecem estas úl�mas.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação se jus�fica devido a necessidade de CONTRATAÇÃO DE SOLUÇÃO
INTEGRADA  DE  COLABORAÇÃO  E  COMUNICAÇÃO  CORPORATIVA  BASEADA  EM  NUVEM  -  GOOGLE
WORKSPACE ENTERPRISE STANDARD (por  12 meses)  para  atender  a  Defensoria  Pública  do Estado de
Roraima, que encontra-se pormenorizada em Tópico 1 do Estudo Técnico Preliminar sob SEI 0701489;

2.2.  A  contratação  encontra-se  prevista  no  Plano  de  Contratações  Anual  2026,  publicado  no  dia
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15/12/2025, no site do Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP,  134 (Licença Google Workspace
Enterprise Standard).

3.  DESCRIÇÃO  DA  SOLUÇÃO  COMO  UM  TODO  CONSIDERADO  O  CICLO  DE  VIDA  DO  OBJETO  E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo é a aquisição da ferramenta de serviços, conforme descrição 
deste  Termo  de  Referência  e  mediante  escolha  por  dispensa  de  licitação,  na  forma  eletrônica,
conforme Art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021 e IN SEGES/ME nº 67, de 8 de julho de 2021.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Requisitos de Negócio:

Além dos requisitos definidos no Tópico 3 do Estudo Técnico Preliminar (SEI 0701489), a solução deverá
atender aos seguintes requisitos:

4.1.1. Comunicação eficiente: Capacidade de facilitar a comunicação entre equipes por meio de e-mail,
chat, videoconferência e outros meios integrados.

4.1.2.  Colaboração  em  tempo  real:  Ferramentas  que  permitam  edição  simultânea  de  documentos,
planilhas e apresentações por vários usuários.

4.1.3.  Gerenciamento de projetos:  Recursos  como calendários  compar�lhados,  atribuição  de  tarefas,
acompanhamento de progresso e integração com ferramentas externas.

4.1.4.  Mobilidade  e  acessibilidade:  Acesso  remoto  e  mul�plataforma  às  ferramentas  do  Google
Workspace.

4.1.5. Segurança e privacidade: Garan�a de segurança robusta para proteger os dados confidenciais e a
privacidade dos usuários, incluindo recursos como auten�cação de dois fatores, criptografia de dados e
controles de acesso granular.

4.1.6. Integração com ferramentas externas: Capacidade de integração com sistemas corpora�vos (CRM,
gestão de projetos, etc.).

4.1.7.  Gerenciamento  de  documentos:  Armazenamento  seguro,  organização  estruturada  e
compar�lhamento eficiente.

4.1.8. Suporte mul�língue e internacionalização: Suporte a múl�plos idiomas e adaptação a ambientes
globais.

4.1.9.  Customização  e  extensibilidade:  Flexibilidade  para  personalizar  e  expandir  funcionalidades
conforme necessidades da DPE/RR.

4.1.10.  Análise  de  dados  e  relatórios:  Ferramentas  para  avaliação  de  uso,  indicadores  e  insights
administra�vos.

4.2. Licenciamento e Versão

4.2.1.  A  contratada  deverá  fornecer  licenças  Google  Workspace  Enterprise  Standard  na  quan�dade
requerida e na versão mais atual do fabricante.

4.2.2. Atualizações, correções e melhorias deverão ser fornecidas durante toda a vigência contratual.

4.3. Suporte Técnico

4.3.1. A contratada deverá fornecer suporte técnico integral durante o período contratual.

4.3.2. O serviço de suporte técnico deverá ser via telefone, e-mail ou sistema informa�zado, pelo período
contratado e estar disponível para acionamento, no mínimo, no período de 08:00 às 18:00 em dias úteis
na cidade onde está localizada a DPE/RR contratante.
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4.3.3. O atendimento será preferencialmente remoto. Caso haja necessidade de intervenção local, esta
poderá  ser  executada.  Nos  dois  casos,  sempre  com  acompanhamento  da  equipe  técnica  da
CONTRATANTE.

4.3.4.  O suporte deve incluir canais de comunicação, tempos de resposta e disponibilidade de acordo com
os termos acordados.

4.4. Integração e Personalização

4.4.1. A contratada deverá integrar o Google Workspace com sistemas internos da DPE/RR sempre que
necessário.

4.5. Atualizações e Manutenção

4.5.1. A contratada deve fornecer atualizações regulares do Google Workspace Enterprise Standard para
garan�r a segurança e o desempenho da plataforma.

4.5.2.  A  manutenção  do  so�ware,  incluindo  correção  de  bugs  e  problemas  de  segurança,  deve  ser
realizada de acordo com um plano definido.

4.6. Requisitos Técnicos

4.6.1. A contratada deve fornecer informações detalhadas sobre os requisitos de hardware e so�ware
necessários para a operação eficaz do Google Workspace Enterprise Standard.

4.6.2. Deve ser especificado qualquer so�ware adicional necessário para a instalação e operação.

4.7. Garan�as

4.7.1. A contratada deve oferecer garan�as relacionadas à qualidade dos so�wares e ao cumprimento das
especificações técnicas.

4.7.2. As garan�as devem abranger a correção de defeitos e não conformidades iden�ficados durante o
período de garan�a.

4.8. Prazo de Entrega e Implantação

4.8.1. Deve ser estabelecido um cronograma claro para a entrega das licenças, serviços de suporte, e
quaisquer outros elementos contratados.

4.8.2. A contratada deve fornecer todo o suporte técnico necessário para implementação da solução em
ambiente de produção.

4.9. Documentação

4.9.1.  A contratada deve fornecer documentação técnica abrangente,  incluindo manuais  de usuário e
administração, sempre que necessário.

4.10. Conformidade Legal e Regulamentar

4.10.1.  A contratada deve estar em conformidade com todas as leis, regulamentos e normas aplicáveis à
prestação de serviços e fornecimento de solução de so�ware.

4.11. Sigilo e Inviolabilidade

4.11.1. A Contratada deverá garan�r o sigilo e a inviolabilidade das informações a que eventualmente
possa ter acesso durante os procedimentos de atualização, suporte e serviços especializados, manutenção
e  suporte,  mediante  assinatura  do  Termo  de  Confidencialidade  constante  em  Anexo  ao  Termo  de
Referência.

4.12. Direitos de Propriedade Intelectual

4.12.1. Os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais sobre os artefatos e produtos criados
pertencerão à contratante.

4.13. Sustentabilidade



4.13.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser
atendidos,  quando  aplicável  ao  objeto  contratado,  os  requisitos  da  6ª  Edição  do  Guia  Nacional  de
Contratações Sustentáveis, de setembro de 2023.

4.14. Subcontratação

4.14.1. É vedada a subcontratação do objeto. A contratação inclui suporte e consultoria técnica essenciais
à entrega da solução.

4.15. Garan�a da Contratação

4.15.1. Não será exigida garan�a contratual, conforme ar�go 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021,
considerando o baixo risco da contratação.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1.  O  prazo  de  entrega  do  objeto  desta  contratação  é  de  10  (dez)  dias  corridos,  contados  do(a)
recebimento do empenho, em remessa única.

5.2.  Caso  não  seja  possível  a  entrega  na  data  assinalada,  a  empresa  deverá  comunicar  as  razões
respec�vas com pelo menos 03 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3.  Os  bens  deverão  ser  entregues  no  Departamento  de  Tecnologia  da  Informação  e  Comunicação
localizado no endereço: Avenida Sebas�ão Diniz, n° 1165, bairro Centro, na cidade de Boa Vista, Estado de
Roraima, CEP: 69301-040, e endereço de e-mail ins�tucional: d�c.dpe@rr.def.br .

Garan�a, manutenção e assistência técnica

5.4. O prazo de garan�a é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial.

6.2.  Em  caso  de  impedimento,  ordem  de  paralisação  ou  suspensão  do  contrato,  o  cronograma  de
execução será  prorrogado automa�camente  pelo  tempo correspondente,  anotadas  tais  circunstâncias
mediante simples apos�la.

6.3. As comunicações entre o órgão ou en�dade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admi�ndo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou en�dade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou en�dade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respec�vos subs�tutos

6.7.  O  fiscal  do  contrato  acompanhará  a  execução  do  contrato,  para  que  sejam  cumpridas  todas  as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
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6.7.1.  O  fiscal  do  contrato  anotará  no  histórico  de  gerenciamento  do  contrato  todas  as  ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados.

6.7.2. Iden�ficada qualquer inexa�dão ou irregularidade, o fiscal do contrato emi�rá no�ficações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias
e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempes�va ou à prorrogação contratual.

6.8.  O  fiscal  do  contrato  verificará  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  da  contratada,
acompanhará o empenho,  o  pagamento,  as  garan�as,  as  glosas  e  a  formalização de apos�lamento e
termos adi�vos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios per�nentes, caso necessário.

6.8.1.  Caso  ocorram  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal  do  contrato  atuará
tempes�vamente  na  solução  do  problema,  reportando  ao  gestor  do  contrato  para  que  tome  as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins  de  empenho de  despesa  e  pagamento,  e  anotará  os  problemas  que  obstem  o  fluxo  normal  da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.9.3. O gestor do contrato emi�rá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual,  baseado  nos  indicadores  obje�vamente  definidos  e  aferidos,  e  a  eventuais  penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.9.4.  O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo  administra�vo  de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente, ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.10. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob
sua responsabilidade, com vistas à tempes�va renovação ou prorrogação contratual.

6.11.  O  gestor  do  contrato  deverá  elaborar  relatório  final  com informações  sobre  a  consecução  dos
obje�vos  que  tenham  jus�ficado  a  contratação  e  eventuais  condutas  a  serem  adotadas  para  o
aprimoramento das a�vidades da Administração.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

7.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, na dispobinilização, juntamente com a
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nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  pelo(a)  responsável  pelo  acompanhamento  e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. O objeto será rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo  com  as  especificações  constantes  no  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  devendo  ser
subs�tuídos no prazo de 10 (dias) dias corridos, a contar da no�ficação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O objeto será recebido defini�vo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento
da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  pela  Administração,  após  a  verificação  da
qualidade e quan�dade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento defini�vo será de até 05
(cinco) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento defini�vo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma jus�ficada,
por  igual  período,  quando  houver  necessidade  de  diligências  para  a  aferição  do  atendimento  das
exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quan�dade,
deverá ser observado o teor do art.  143 da Lei nº 14.133, de 2021,  comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que per�ne à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da  nota  fiscal  ou  de  instrumento  de  cobrança  equivalente,  verificadas  pela  Administração  durante  a
análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento defini�vo.

7.8.  O  recebimento  provisório  ou  defini�vo  não  excluirá  a  responsabilidade  civil  pela  solidez  e  pela
segurança do serviço nem a responsabilidade é�co-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.9.1.  O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade,  mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.10.  Para fins de liquidação,  o setor competente deverá verificar se a nota fiscal  ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respec�vo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11.  Havendo  erro  na  apresentação  da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao contratante;
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7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

Prazo de pagamento

7.13. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da liquidação
da despesa.

7.14.  No  caso  de  atraso  pelo  Contratante,  os  valores  devidos  ao  contratado  serão  atualizados
monetariamente  entre  o  termo  final  do  prazo  de  pagamento  até  a  data  de  sua  efe�va  realização,
mediante aplicação do Índice de Custo de Tecnologia da Informação (ICTI),  man�do pelo Ins�tuto de
Pesquisa  Econômica  Aplicada  (IPEA),  ou,  em  sua  indisponibilidade,  o  índice  Nacional  de  Preços  ao
Consumidor - INPC, de correção monetária.

Forma de pagamento

7.15. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

7.16. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para
pagamento.

7.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.17.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão re�dos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.18. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime.  No entanto,  o  pagamento ficará condicionado à  apresentação de comprovação,  por  meio de
documento  oficial,  de  que  faz  jus  ao  tratamento  tributário  favorecido  previsto  na  referida  Lei
Complementar.

Antecipação de pagamento

7.19. Não há a necessidade de antecipação de pagamento parcial ou total para presente contratação.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação,
fundamentada  no  art.  75,  inciso  II,  da  Lei  nº  14.133/2021,  mostra-se  técnica  e  economicamente
jus�ficada,  atendendo com eficiência  e  tempes�vidade ao interesse público,  em consonância  com os
princípios da administração pública.

Exigências de habilitação

8.2. Para fins de habilitação, a contratada deverá comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.3.  Pessoa �sica:  cédula  de iden�dade (RG)  ou documento equivalente  que,  por  força  de lei,  tenha
validade para fins de iden�ficação em todo o território nacional;

8.4.  Empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercan�s,  a  cargo  da  Junta
Comercial da respec�va sede;

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Cer�ficado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI,  cuja  aceitação ficará condicionada à  verificação da auten�cidade no sí�o h�ps://www.gov.br/
empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm


8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade iden�ficada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social
no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta Comercial da respec�va sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federa�va onde se localizar a filial,
agência,  sucursal  ou  estabelecimento,  a  qual  será  considerada  como  sua  sede,  conforme  Instrução
Norma�va DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato cons�tu�vo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respec�vamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercan�s onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz

8.10. Sociedade coopera�va: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respec�va
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.11.  Agricultor  familiar:  Declaração de  Ap�dão ao  Pronaf  –  DAP ou DAP-P  válida,  ou,  ainda,  outros
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos
termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.

8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como
produtor rural pessoa �sica, nos termos da Instrução Norma�va RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009
(arts. 17 a 19 e 165).

8.13. Apresentação de declaração do fabricante de que a Empresa está apta a comercializar a solução
indicada para órgãos públicos, devendo ser de, no mínimo, Google Workspace Premier Partner.

8.14.  Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da
consolidação respec�va.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

8.16.  Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de  cer�dão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles rela�vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional;

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS);

8.18.  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Jus�ça  do  Trabalho,  mediante  a
apresentação de cer�dão nega�va ou posi�va com efeito de nega�va,  nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual] ou [Municipal] rela�vo ao domicílio ou
sede do fornecedor, per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto contratual;

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual] ou [Municipal] do domicílio ou sede do fornecedor,
rela�va à a�vidade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual] ou [Municipal] relacionados ao
objeto contratual,  deverá comprovar tal  condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda



respec�va do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os bene�cios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.23. Cer�dão nega�va de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede da contratada,
caso se trate de pessoa �sica, desde que admi�da a sua par�cipação na dispensa de  licitação, ou de
sociedade simples;

8.24. Cer�dão nega�va de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor.

Qualificação Técnica

8.25. Registro ou inscrição da empresa em en�dade profissional competente, considerada sua área de
atuação, em plena validade;

8.26.  Comprovação de ap�dão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item per�nente, por meio
da  apresentação  de  cer�dões  ou  atestados,  por  pessoas  jurídicas  de  direito  público  ou  privado,  ou
regularmente emi�do(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.26.1.  Para  fins  da  comprovação  de  que  trata  este  subitem,  os  atestados  deverão  dizer  respeito  a
contratos executados com as seguintes caracterís�cas mínimas:

8.26.1.1. Quan�dade compa�vel com o objeto da dispensa de licitação;

8.26.2. Será admi�da, para fins de comprovação de quan�ta�vo mínimo, a apresentação e o somatório de
diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.26.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.

8.26.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legi�midade dos
atestados,  apresentando,  quando solicitado pela Administração,  cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi  executado o objeto contratado, dentre
outros documentos.

8.27. Caso admi�da a par�cipação de coopera�vas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.27.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respec�vas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na
localidade da sede da coopera�va, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º
da Lei n. 5.764, de 1971;

8.27.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;

8.27.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação
do serviço;

8.27.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

8.27.5.  A  comprovação  de  integração  das  respec�vas  quotas-partes  por  parte  dos  cooperados  que
executarão o contrato; e

8.27.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da coopera�va:

a) ata de fundação;

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

c) regimento dos fundos ins�tuídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;



d) editais de convocação das três úl�mas assembleias gerais extraordinárias;

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas
reuniões seccionais; e

f)  ata  da  sessão  que  os  cooperados  autorizaram  a  coopera�va  a  contratar  o  objeto  da  dispensa  de
licitação;

8.27.7. A úl�ma auditoria contábil-financeira da coopera�va, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764,
de  1971,  ou  uma  declaração,  sob  as  penas  da  lei,  de  que  tal  auditoria  não  foi  exigida  pelo  órgão
fiscalizador.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo es�mado total da contratação é de R$ 8.842,68 (oito mil oitocentos e quarenta e dois reais e
sessenta e oito centavos), conforme custos unitários apostos no tópico 1.1. deste T.R.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1.  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos  específicos
consignados no Orçamento do Fundo da Defensoria Pública do Estado de Roraima.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

32.101 - Defensoria Pública do Estado de Roraima

FUNÇÃO 14 - Direitos à Cidadania

SUBFUNÇÃO 422 - Direitos Individuais, Cole�vos e Difusos

PROGRAMA DE GOVERNO 096 - Prestação da Defesa Jurídica e da Cidadania

AÇÃO (P/A/OE) 2259 - Assistência Jurídica Gratuita ao Cidadão

ELEMENTO DE DESPESA*
33.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação -
Pessoal Jurídica

FONTE 1.500

ELEMENTO DE DESPESA*

40 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica
Despesas orçamentárias decorrentes da prestação de serviços por pessoas jurídicas para órgãos e en�dades
da Administração Pública, relacionadas à Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC, não classificadas em
outros  elementos  de  despesa,  tais  como:  locação  de  equipamentos  e  so�wares,  desenvolvimento  e
manutenção de so�ware,  hospedagens  de  sistemas,  comunicação de dados,  serviços  de telefonia  fixa  e
móvel,  quando  integrarem  pacote  de  comunicação  de  dados,  suporte  a  usuários  de  TIC,  suporte  de
infraestrutura de TIC, serviços técnicos profissionais de TIC, manutenção e conservação de equipamentos de
TIC, digitalização, outsourcing de impressão e serviços relacionados a computação em nuvem, treinamento e
capacitação  em  TIC,  tratamento  de  dados,  conteúdo  de  web;  e  outros  congêneres  (Fonte:  MCASP,  11ª
Edição).

10.3.  A  dotação rela�va aos exercícios  financeiros  subsequentes  será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respec�va e liberação dos créditos correspondentes, mediante apos�lamento.
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ANEXOS

ANEXO I 

MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

Termo de Recebimento Provisório

Documento interno da Defensoria Pública do Estado de Roraima que será celebrado quando do recebimento provisório
do objeto da contratação.

Objeto da contratação

Cons�tui o presente objeto a  para atender às necessidades da Defensoria Pública do Estado de Roraima na capital e no
interior, conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência nº xx , processo nº xxxxxx/20xx.

Declaração

A empresa a *********************, inscrita no CNPJ. sob o nº. **.***.***/****-**, entregou à Defensoria Pública
do Estado de Roraima o objeto constante na Nota Fiscal Nº. ****, em caráter PROVISÓRIO, para efeito de posterior
verificação  de  conformidade  com  as  especificações  constantes  no  Termo  de  Referência  supramencionado,  não
importando este em aceitação do que foi  entregue, ficando estabelecido que a Defensoria do Estado de Roraima,
rejeitará no todo ou em parte o objeto deste, caso observe que os mesmos se encontram em desacordo com o objeto
da Dispensa de Licitação.

(Assinatura Eletrônica)
Fiscal do Contrato



ANEXO II 

MODELO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

Termo de Recebimento Defini�vo

A Defensoria Pública do Estado de Roraima, neste ato representado pelo servidor abaixo descrito,  declara para os
devidos fins, que a empresa ****************, inscrita sob o nº. CNPJ nº **.***.***/****-**, entregou o objeto do
Contrato xx/20xx, conforme Nota Fiscal Nº. ***.

(Assinatura Eletrônica)
Fiscal do Contrato

Em 30 de abril de 2026.

ANEXO III- MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO  Nº  ___/2025  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A  DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA E A EMPRESA ____________.

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA, inscrita no CNPJ nº 07.161.699/0001-10, com sede na
Avenida Sebas�ão Diniz, nº 1165, bairro Centro, nesta cidade, representada pelo Defensor Público-Geral
em exercício, NATANAEL DE LIMA FERREIRA, nomeado por meio da Portaria nº 705/2024, publicada no
Diário Eletrônico da Defensoria Pública do Estado de Roraima - DEDPE-RR, nº 915, de 03 de maio de 2024,
doravante  denominada  CONTRATANTE,  e  de  outro  lado  a  empresa  _______,  inscrita  no  CNPJ
nº____.___.___/____-__, com sede na Rua______ , nº __, bairro____ , cidade/UF, representada pelo Sr.
(a)  _______________,  conforme  atos  cons�tu�vos  da  empresa  no  evento  SEI  (),  doravante
denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 002170/2025, resolvem celebrar
o  presente  Termo  de  Contrato,  decorrente  da  Dispensa  de  Licitação  Eletrônico  nº  ____/2026,  em
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e Resolução CSDPE nº 98, de  2024, mediante as
cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO



1.1.  O  presente  instrumento  tem  por  objeto,  aquisição  de  solução  integrada  de  colaboração  e
comunicação  corpora�va  baseada  em nuvem -  Google  Workspace  Enterprise  Standard  por  12  (doze)
meses, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento e
no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

Item Especificação Catset
Unidade de

Medida
Quan�dade

Valor
Unitário

01
Google Workspace Enterprise

Standard (por 12 meses)
26077 licenças 03 R$ 

Valor Total da contratação: R$

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência nº ___/___ (), que embasou a contratação;

1.3.2. Dispensa de Licitação nº ___/____ ();

1.3.3. Proposta da Contratada () ; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado da assinatura do contrato, prorrogável
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do ar�go 107 Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

3.1. A contratação encontra respaldo nos seguintes disposi�vos:

3.1.1. art. 75, inciso II, Lei nº 14.133/2021;

3.1.2.  Resolução  CSDPE  Nº  98,  de  17  de  janeiro  de  2024,  que  Regulamentação  a  aplicação  da   Lei
14.133/2021 no âmbito da Defensoria Pública do Estado de Roraima.

CLÁUSULA QUARTA– DA SUBCONTRATAÇÃO

4.1. É vedada a subcontratação do objeto. A contratação inclui suporte e consultoria técnica essenciais à
entrega da solução.

CLÁUSULA QUINTA – DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

5.1. Condições de entrega

5.1.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias corridos, contados do(a) recebimento do empenho,
em remessa única.

5.1.1.2.  Caso não seja  possível  a  entrega na  data  assinalada,  a  empresa deverá  comunicar  as  razões
respec�vas com pelo menos 03 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.1.1.3. Os bens deverão ser entregues no Departamento de Tecnologia da Informação e Comunicação
localizado no endereço: Avenida Sebas�ão Diniz, n° 1165, bairro Centro, na cidade de Boa Vista, Estado de



Roraima, CEP: 69301-040, e endereço de e-mail ins�tucional: d�c.dpe@rr.def.br .

5.1.2. Do Recebimento dos serviços:

5.1.2.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com
a  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  pelo(a)  responsável  pelo  acompanhamento  e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta.

5.1.2.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo
ser subs�tuídos no prazo de 10 (dias) dias corridos, a contar da no�ficação da contratada, às suas custas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.1.2.3. O recebimento defini�vo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quan�dade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

5.1.2.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata
o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento defini�vo será de até
05 (cinco) dias úteis.

5.1.2.5.  O  prazo  para  recebimento  defini�vo  poderá  ser  excepcionalmente  prorrogado,  de  forma
jus�ficada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento
das exigências contratuais.

5.1.2.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quan�dade,
deverá ser observado o teor do art.  143 da Lei nº 14.133, de 2021,  comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que per�ne à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

5.1.2.7.  O  prazo  para  a  solução,  pelo  contratado,  de  inconsistências  na  execução  do  objeto  ou  de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante  a  análise  prévia  à  liquidação  de  despesa,  não  será  computado para  os  fins  do  recebimento
defini�vo.

5.1.2.8. O recebimento provisório ou defini�vo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade é�co-profissional pela perfeita execução do contrato.

5.2. Sustentabilidade:

5.2.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser
atendidos,  quando  aplicável  ao  objeto  contratado,  os  requisitos  da  6ª  Edição  do  Guia  Nacional  de
Contratações Sustentáveis, de setembro de 2023.

5.3. Gestão do contrato:

5.3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial.

5.3.2.  Em caso  de  impedimento,  ordem de  paralisação  ou  suspensão  do  contrato,  o  cronograma de
execução será  prorrogado automa�camente  pelo  tempo correspondente,  anotadas  tais  circunstâncias
mediante simples apos�la.

5.3.3. As comunicações entre o órgão ou en�dade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admi�ndo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

5.3.4. O órgão ou en�dade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

5.3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou en�dade poderá convocar o
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representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

5.4. Fiscal do Contrato:

5.4.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respec�vos subs�tutos.

5.4.2.  O fiscal  do contrato acompanhará a execução do contrato,  para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

5.4.3.  O  fiscal  do  contrato  anotará  no  histórico  de  gerenciamento  do  contrato  todas  as  ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados.

5.4.4. Iden�ficada qualquer inexa�dão ou irregularidade, o fiscal do contrato emi�rá no�ficações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

5.4.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias
e saneadoras, se for o caso.

5.4.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

5.4.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob
sua  responsabilidade,  com  vistas  à  tempes�va  renovação  ou  à  prorrogação  contratual.  O  gestor  do
contrato  acompanhará  os  registros  realizados  pelos  fiscais  do  contrato,  de  todas  as  ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

5.4.8.  O  fiscal  do  contrato  verificará  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  da  contratada,
acompanhará o empenho,  o  pagamento,  as  garan�as,  as  glosas  e  a  formalização de apos�lamento e
termos adi�vos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios per�nentes, caso necessário.

5.4.9.  Caso  ocorram  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal  do  contrato  atuará
tempes�vamente  na  solução  do  problema,  reportando  ao  gestor  do  contrato  para  que  tome  as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

5.4.10. O fiscal deverá elaborar e atestar a qualidade e a conformidade dos serviços prestados, emi�ndo,
quando solicitado pela empresa contratada, o atestado de capacidade técnica, que comprova a ap�dão da
empresa para a realização de serviços semelhantes. Este deverá ser assinado juntamente com o Gestor do
contrato.

5.5. Gestor do Contrato:

5.5.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

5.5.2. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins  de  empenho de  despesa  e  pagamento,  e  anotará  os  problemas  que  obstem  o  fluxo  normal  da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

5.5.3. O gestor do contrato emi�rá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administra�vo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores obje�vamente definidos e aferidos,



e  a  eventuais  penalidades  aplicadas,  devendo  constar  do  cadastro  de  atesto  de  cumprimento  de
obrigações.

5.5.4.  O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo  administra�vo  de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

5.5.5.  O  gestor  do  contrato  deverá  enviar  a  documentação  per�nente  ao  setor  de  contratos  para  a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

5.6. Garan�a, manutenção e assistência técnica

5.6.1. O prazo de garan�a é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA SEXTA - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

6.1. Liquidação:

6.1.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

6.1.3.  O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade,  mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.4. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respec�vo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.1.5.  Havendo  erro  na  apresentação  da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao contratante;

6.1.6. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.2. Prazo de pagamento:

6.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação
da despesa.

6.2.2.  No  caso  de  atraso  pelo  Contratante,  os  valores  devidos  ao  contratado  serão  atualizados
monetariamente  entre  o  termo  final  do  prazo  de  pagamento  até  a  data  de  sua  efe�va  realização,
mediante aplicação do Índice de Custo de Tecnologia da Informação (ICTI),  man�do pelo Ins�tuto de
Pesquisa  Econômica  Aplicada  (IPEA),  ou,  em  sua  indisponibilidade,  o  índice  Nacional  de  Preços  ao
Consumidor - INPC, de correção monetária.
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6.3. Forma de pagamento:

6.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

6.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para
pagamento.

6.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão re�dos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.3.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123,  de 2006,  não sofrerá a  retenção tributária  quanto aos impostos  e  contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de  documento  oficial,  de  que  faz  jus  ao  tratamento  tributário  favorecido  previsto  na  referida  Lei
Complementar.

6.4. Antecipação de pagamento:

6.4.1. A presente contratação NÃO permite a antecipação de pagamentos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

7.1. São obrigações do CONTRATANTE:

7.1.1. Relacionar-se com a CONTRATADA, exclusivamente, por meio de pessoa por ela credenciada.

7.1.2.  Prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  per�nentes,  que  venham  a  ser  solicitados  pelos
empregados da CONTRATADA ou por seu preposto.

7.1.3.  Receber  o  serviço  contratado  e  atestar  a  Nota  Fiscal/Fatura,  desde  que  atendidas  todas  as
exigências e especificações constantes no contrato.

7.1.4.  Efetuar  o  pagamento  devido,  após  o  adimplemento  da  obrigação,  mediante  Nota  Fiscal
devidamente atestada, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato.

7.1.5. Designar servidor(es) para acompanhar e fiscalizar o cumprimento do contrato, assim como para
atestar a execução do objeto.

7.1.6. Cumprir e fazer cumprir o disposto no presente instrumento, no edital e no contrato, exercendo a
fiscalização do fornecimento do objeto.
7.1.7. Informar à CONTRATADA, oficialmente, quaisquer falhas verificadas no cumprimento do contrato.

7.1.8.  Permi�r,  dentro  das  normas  internas,  o  acesso  dos  empregados  da  CONTRATADA  às  suas
dependências,  desde  que  devidamente  iden�ficados  e  acompanhados  por  representante  do
CONTRATANTE.

7.1.9.  Responder pelos danos que seus agentes,  nessa qualidade, causarem a terceiros,  assegurado o
direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

7.1.10. Aplicar as sanções previstas neste contrato, assegurando à CONTRATADA o contraditório e a ampla
defesa.

7.1.11. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admi�da aprorrogação mo�vada, por igual período.
7.1.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazomáximo de 30 (trinta) dias, admi�da a prorrogação mo�vada, por igual período.
7.1.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda quevinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, deseus empregados, prepostos ou subordinados.



7.1.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso
do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/2021;

7.1.15. Definir usuários e apoiar uso da plataforma;

7.1.16. Fornecer dados para integrações quando necessário.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

8.1. São obrigações da CONTRATADA:

8.1.1  O  Contratado  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  do  Contrato  e   assumindo  como
exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas  decorrentes  da  boa  e  perfeita  execução  do  objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar�gos 12, 13 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

8.1.3.  Atender  às  determinações  regulares  emi�das  pelo  fiscal  ou  gestor  do  contrato  ou  autoridade
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  os  serviços  nos  quais  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções
resultantes da execução;

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade rela�va à Seguridade Social;

b) cer�dão conjunta rela�va aos tributos federais e à Dívida A�va da União;

c) cer�dões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede
do contratado;

d) Cer�dão de Regularidade do FGTS – CRF; e

e) Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT;

8.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação  na contratação direta;

8.1.8. Manter total sigilo sobre as informações e materiais fornecidos pela Contratante, reconhecendo-os
como propriedade exclusiva da DPE/RR, com reprodução ou compar�lhamento proibido a terceiros, salvo
autorização formal da Contratante;

8.1.9. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116);

8.1.10. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato,  com  a  indicação  dos  empregados  que  preencheram  as  referidas  vagas  (art.  116,  parágrafo
único);

8.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do contrato;

8.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua



proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de  fatores  futuros  e  incertos,  devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021;

8.1.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do Contratante;

8.1.14. Garan�r pleno funcionamento da solução;

8.1.15. Oferecer suporte técnico e capacitação con�nua;

8.1.16. Cumprir com os requisitos de segurança e LGPD;

8.1.17.0Disponibilizar infraestrutura e domínio ins�tucional;

8.1.18. Garan�r personalização da infraestrutura dedicada para a DPE.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

9.1.  As  partes  deverão  cumprir  a  Lei  nº  13.709,  de  14  de  agosto  de  2018  (LGPD),  regulamentada
pela RESOLUÇÃO CSDPE Nº 112,  DE 08 DE JULHO DE 2025,  quanto a todos os dados pessoais a que
tenham acesso  em razão do certame ou do contrato  administra�vo que eventualmente  venha a  ser
firmado, a par�r da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

9.2. Os dados ob�dos somente poderão ser u�lizados para as finalidades que jus�ficaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

9.3. É vedado o compar�lhamento com terceiros dos dados ob�dos fora das hipóteses permi�das em Lei.

9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda
de  documentação  para  fins  de  comprovação  do  cumprimento  de  obrigações  legais  ou  contratuais  e
somente enquanto não prescritas essas obrigações.

9.6.  É  dever  do  contratado  orientar  e  treinar  seus  empregados  sobre  os  deveres,  requisitos  e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

9.7.  O  Contratado  deverá  exigir  de  suboperadores  e  subcontratados  o  cumprimento  dos  deveres  da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garan�r sua observância.

9.8.  O  Contratante  poderá  realizar  diligência  para  aferir  o  cumprimento  dessa  cláusula,  devendo  o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

9.9.  O  Contratado  deverá  prestar,  no  prazo  fixado  pelo  Contratante,  prorrogável  jus�ficadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

9.10.  Bancos  de  dados  formados  a  par�r  de  contratos  administra�vos,  notadamente  aqueles  que  se
proponham  a  armazenar  dados  pessoais,  devem  ser  man�dos  em  ambiente  virtual  controlado,  com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e
registro  da  finalidade,  para  efeito  de  responsabilização,  em  caso  de  eventuais  omissões,  desvios  ou
abusos.

9.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garan�r
a reu�lização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

9.11.  O  contrato  está  sujeito  a  ser  alterado nos  procedimentos  per�nentes  ao  tratamento  de  dados



pessoais,  quando  indicado  pela  autoridade  competente,  em  especial  a  ANPD  por  meio  de  opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

9.12.  Os  contratos  e  convênios  de que trata  o  §  1º  do art.  26  da  LGPD deverão ser  comunicados  à
autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. Não será exigida garan�a contratual, conforme ar�go 96 e seguintes da Lei nº 14.133,  de 2021,
considerando o baixo risco da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1.  O  CONTRATADO  que  cometer  quaisquer  das  infrações  administra�vas  previstas  na  Lei  nº
14.133/2021 e na Resolução CSDPE nº 98/2024 ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal cabível, às seguintes sanções administra�vas:

11.1.1. Advertência.

11.1.2. Multa, nos seguintes termos:

I – multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato, pelo primeiro dia de
atraso no cumprimento das obrigações contratuais;

II – multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, do 2º (segundo) ao 30º (trigésimo) dia de
atraso,  calculada  sobre  o  valor  da  parcela  contratual  executada  em  desconformidade  com  o  prazo
estabelecido;

III – multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, a par�r do 31º (trigésimo primeiro) até o
45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, calculada sobre o valor da parcela contratual executada em
desconformidade com o prazo estabelecido.

11.1.3.  Impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública,  nos  termos  da  legislação
aplicável.

11.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

11.2. As sanções previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas cumula�vamente com eventual reparação
por  perdas  e  danos  causados  à  Administração,  observados  os  princípios  da  proporcionalidade  e
razoabilidade.

11.3. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula dependerá da instauração de regular processo
administra�vo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.4. As  multas  previstas  nesta  cláusula  não  eximem  a  CONTRATADA  da  obrigação  de  reparar
integralmente os danos eventualmente causados à Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO VALOR

12.1. O valor da contratação é de R$ ______ ().

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE

13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano, contado da
data do orçamento es�mado.

13.2. O índice a ser aplicado na data do reajuste será o Índice de Custo de Tecnologia da Informação
(ICTI), apurado pelo Ins�tuto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), ou de outro índice oficial que passe
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a subs�tuí-lo; não havendo outro índice que o subs�tua será u�lizado o  Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo IBGE.

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos
efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

13.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado  a  importância  calculada  pela  úl�ma  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defini�vo(s).

13.5.  Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  u�lizado(s)  para  reajuste  será(ão),  obrigatoriamente,  o(s)
defini�vo(s).

13.6.  Caso o(s)  índice(s)  estabelecido(s)  para reajustamento venha(m) a ser ex�nto(s)  ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser u�lizado(s), será(ão) adotado(s), em subs�tuição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

13.7. O reajuste será realizado por apos�lamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. A despesa correrá à conta da seguinte dotação orçamentária:

1. Unidade Orçamentária: 32101;

2. Programa de Trabalho: 14.422.096.2259;

3. Natureza da Despesa: 33.90.40;

4. Fonte de Recursos: 1.500;

5. Tipo de Empenho: _____.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

15.1. Este contrato poderá ser rescindido pelas partes nos termos dos ar�gos 137, 138 e 139 da Lei nº.
14.1333/2021, no que for cabível;

15.2. O contrato também poderá ser rescindido no caso de necessidade administra�va da Contratante,
desde que comunicado à Contratada;

15.3. A contratada declara reconhecer os direitos da Contratante previstos nos ar�gos 137 e 138 da Lei nº.
14.1333/2021, em caso de rescisão administra�va.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

16.1.  Os  casos  omissos  serão  decididos  pelo  Contratante,  segundo as  disposições  con�das  na  Lei  nº
14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES

17.1.  Eventuais  alterações  contratuais  reger-se-ão  pela  disciplina  dos  arts.  124  e  seguintes  da  Lei  nº
14.133, de 2021.

17.2. O contratado é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do art. 125 da Lei nº 14.133/2021.



17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adi�vo, subme�do
à prévia aprovação da assessoria jurídica do CONTRATANTE.

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apos�la,
dispensada a celebração de termo adi�vo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

18.1.  A  contratante  providenciará  a  publicação  deste  contrato,  por  extrato,  no  Diário  Eletrônico  da
Defensoria  Pública  do  Estado  de  Roraima  –  DEDPE/RR  e  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal
Nacional de Contratações Públicas - PNCP, nos termos do art. 94 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações
posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

19.1. É eleito o Foro da Comarca de Boa Vista/RR, para dirimir os li�gios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº
14.133/2021.

Por  estarem  de  acordo,  as  partes  assinam  o  presente  instrumento,  juntamente  com  02  (duas)
testemunhas.  

(assinatura eletrônica)
NATANAEL DE LIMA FERREIRA

Defensor Público-Geral em exercício
CONTRATANTE

(assinatura eletrônica)
_______________________

Representante legal da CONTRATADA

Testemunhas:
1.Dinamar da Cunha Almeida
Matrícula: 89010812
2.Vanusa Sousa Amorim
Matrícula: 372010422



Em 21 de maio de 2026.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO PINHEIRO DE FREITAS,  Chefe da Divisão de
Elaboração  de  Editais,  Publicações  e  Apoio  Operacional,  em  21/05/2026,  às  14:02,  conforme
horário oficial  de Boa Vista/RR, com fundamento no art.  6°,  § 1° do Decreto n°  8.539,  de 8 de
outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro
de 2017.

A  auten�cidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  h�p://sei.rr.def.br/auten�cidade,
informando o código verificador 0822501 e o código CRC 5850B137.
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